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Nº Consulta Sistema 
CEP2000204597 
FOR2020326898 

Data da Análise 

28/09/2020 

Localização Cartográfica 

14-175-679-1 

 

Área Total do Terreno 

33.680,00 

 

Área Construída 

11.982,18 

 

Área do Estabelecimento 

25.371,14 

 

Nº Consulta CELIF 

1809/2020 

Inscrição IPTU 

298999 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

 

 
 

Atividades  Risco Sanitário Licenciamento Ambiental Via Zona 

09 (NOVE) ATIVIDADE(S) EXERCIDA(S) NO 

LOCAL 
ISENTO 

LICENÇA AMBIENTAL 

REGULAR 
ADEQUADO 

ADEQUADO 
A TERMO 

 

Análise do endereço Análise das atividades econômicas Resultado da análise 

O endereço foi aprovado? 

☒ Sim 

☐ Sim, com restrições 

☐ Não 

Como você deseja informar o resultado 

da análise da viabilidade? 

☐ Atividade por atividade 

☒ Estabelecimento como um todo 

A análise foi aprovada? 

☒ Sim 

☐Sim, com restrições 

☐Não 

  
REQUERENTE: CEARA DIESEL S/A 

Resultado da Adequabilidade: 

 

Atividade ou empreendimento deferida do ponto de vista locacional (via e zona), conforme Consulta 

FOR2020303398 e CEP2000071561 Processo Dataged 2128/2020, conforme Despacho 202/2020 – CEDAM/CPA, e 

conforme PRAD aprovado constando no Processo Dataged 664/2019 e Termo de Compromisso assinado em julho 

de 2019 (TC n° 67/2019) ainda na vigência dos 36 meses, portanto, de acordo com a Lei Complementar n° 

236/2017, ressaltamos ainda que a atividade do Grupo Comercio Varejista – CV encontra-se adequada para via, 

conforme anexo 8, tabela 8.2. Dessa forma, as atividades são adequadas à via e à zona. 

Informamos por fim, que esta consulta é de cunho informativo, não gera direito ao funcionamento da 

atividade sem o devido Alvará e que, após a consulta deferida, é obrigatório a retirada das demais licenças do 

Município. 

 

Fortaleza, 28 de setembro de 2020. 

   
 


